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APÊNDICE	III	–	DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	IMPEDIMENTOS
Este	anexo	é	um	modelo	e	deve	ser	feito	em	papel	timbrado	do	licitante

	

....................................(razão	social),	inscrito	no	CNPJ	n.º....................,	com	sede	na	..............................	n.º................,
cidade........,	Estado..............,	por	intermédio	do	seu(s)	representante(s)	legal(is),	Sr(a).......................................,
portador(a)	da	Carteira	de	Identidade	n.º.............	e	inscrito	no	CPF/MF	sob	o	n.º..................,	DECLARA,	sob	as	penas	da
lei,	que	até	a	presente	data	inexistem	fatos	impeditivos	para	sua	habilitação	no	presente	processo	licitatório,	ciente	da
obrigatoriedade	de	declarar	ocorrências	posteriores	no	âmbito	da	Ebserh,	conforme	os	termos	do	art.	38	da	Lei	nº
13.303/2016,	do	art.	69	do	RLCE	2.0	e	do	art.	18,	XI,	da	Lei	n.º	15.080/2024.

	

Local	e	data.

	

	

	

	

Nome	completo
Cargo/	Representante	Legal

	

______________________________________

1	Art.	69.	Estará	impedida	de	participar	de	licitações	e	de	ser	contratada	pela	Ebserh	a	empresa:
I	-	cujo	administrador	ou	sócio	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	social	seja	integrante	de	órgão
estatutário,	empregado,
servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;
II	-	suspensa	pela	Ebserh;
III	-	declarada	inidônea	pela	União,	por	Estado	ou	pelo	Distrito	Federal,	enquanto	perdurarem	os	efeitos	da	sanção;
IV	-	constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
V	-	cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
VI	-	constituída	por	sócio	que	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada
inidônea,	no	período	dos	fatos
que	deram	ensejo	à	sanção;
VII	-	cujo	administrador	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea,	no
período	dos	fatos	que
deram	ensejo	à	sanção;
VIII	-	que	tiver,	nos	seus	quadros	de	diretoria,	pessoa	que	participou,	em	razão	de	vínculo	de	mesma	natureza,	de
empresa	declarada
inidônea.	Parágrafo	único.	Aplica-se	a	vedação	prevista	no	caput:
I	-	à	contratação	das	pessoas	elencadas	no	inciso	I	do	caput,	como	pessoa	física,	bem	como	à	participação	delas	em
procedimentos	licitatórios,
na	condição	de	licitante;
II	-	à	contratação	de	empresa	cujo	administrador	ou	sócio	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	social
seja	integrante	do
Ministério	da	Educação	ou	de	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres	signatárias	de	contratos	de
gestão	com	a	Ebserh;
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III	-	a	quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:
a)	integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;
b)	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação	na	área	responsável
pela	licitação	ou
contratação;
c)	autoridade	do	Ministério	da	Educação;
d)	autoridade	das	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh.
IV	-	cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido	seu	vínculo	com
a	Ebserh	há	menos	de	6
(seis)	meses.
I	-	à	contratação	das	pessoas	elencadas	no	inciso	I	do	caput,	como	pessoa	física,	bem	como	à	participação	delas	em
procedimentos	licitatórios,
na	condição	de	licitante;
II	-	à	contratação	de	empresa	cujo	administrador	ou	sócio	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	social
seja	integrante	do
Ministério	da	Educação	ou	de	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres	signatárias	de	contratos	de
gestão	com	a	Ebserh;
III	-	a	quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:
a)	integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;
b)	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação	na	área	responsável
pela	licitação	ou
contratação;
c)	autoridade	do	Ministério	da	Educação;
d)	autoridade	das	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh.
IV	-	cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido	seu	vínculo	com
a	Ebserh	há	menos	de	6
(seis)	meses.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Kenia	Sayonara	Freire	de	Paiva,	Chefe	de	Unidade,	em	19/01/2026,
às	09:42,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	57180131	e	o	código
CRC	D52E11EA.

Referência:	Processo	nº	23526.031639/2025-70 SEI	nº	57180131
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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